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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	          45
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	Vereador José Clemente da Silva Corrêa


	Órgão

	Código
	Descrição

	07.01
	Fundo Municipal de Saúde


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	07.01
	Fundo Municipal de Saúde


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	10-saúde
	301
	4154
	4234 - Insumos e capacitação profissional necessários para mapeamento de potenciais usuários junto à demais serviços a rede de saúde, buscas ativas, abordagens em via pública e encaminhamentos.


	Descrição do Programa

	Ampliar o acesso da população em situação de rua à rede de atenção e ofertar, de maneira mais oportuna, atenção integral à saúde, por meios das equipes de Consultórios de Rua, serviços da Atenção Básica, que devem seguir os atributos desse ponto de atenção: ser porta de entrada, propiciar atenção integral e longitudinal e coordenar o cuidado da referida população in loco, realizar as atividades de forma itinerante e, quando necessário, utilizar as instalações das Unidades Básicas de Saúde do território, desenvolvendo ações em parceria com as equipes dessas unidades.


	Descrição da Ação

	Insumos e capacitação 


	Detalhamento da Ação

	Realizar cuidados primários no espaço da rua, imunizações, prevenção de DST'S e outros agravos e doenças, Atenção em saúde mental álcool e outros drogas, Saúde Bucal, Encaminhamento ao acompanhamento dos usuários em serivços de saúde.



	Texto Proposto:

	Ampliar o acesso da população em situação de rua à rede de atenção e ofertar, de maneira mais oportuna, atenção integral à saúde, por meios ampliação e qualificação das equipes de Consultórios de Rua, serviços da Atenção Básica, que devem seguir os atributos desse ponto de atenção: ser porta de entrada, propiciar atenção integral e longitudinal e coordenar o cuidado da referida população in loco, realizar as atividades de forma itinerante e permanente e, quando necessário, utilizar as instalações das Unidades Básicas de Saúde do território, desenvolvendo ações em parceria com as equipes dessas unidades. Garantir os recursos, equipamentos e insumos necessários para o trabalho das equipes de Consultórios de Rua.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. O Art. 196, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988) afirma que é “saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos ”, o que demanda a responsabilidade permanente do Poder Público Municipal com a saúde da população uruguaianense.
2. Segundo o Ministério da Saúde, o Consultório de Rua “visa ampliar o acesso da população em situação de rua aos serviços de saúde, ofertando, de maneira mais oportuna, atenção integral à saúde para esse grupo populacional, o qual se encontra em condições de vulnerabilidade e com os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados”, o demonstra a relevância do fortalecimento e ampliação das equipes para o atendimento à população.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que o aumento da miséria e da fome em nosso país levou o aumento considerável do número de pessoas que “moram” nas ruas. Em nosso município, verifica-se que há diversas pessoas que ainda moram nas ruas, convivendo com o frio e a fome e, portanto, é necessário um acompanhamento permanente do Poder Público Municipal através do Consultório de Rua.
4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) reconhece os esforços da Administração Municipal de Uruguaiana para o atendimento às pessoas que vivem nas ruas de nossa cidade, mas é fundamental que seja garantido a ampliação das equipes do Consultório de Rua.



VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





